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Nascente é quando a água subterrânea afloro ou surge 
na superfície e ao longo do curso d'água na forma de 

minas e olhos d'água.

PARA QUE EXISTA A NASCENTE É NECESSÁRIO QUE:
• As águas subterrâneas sejam recarregadas. 
• As áreas de recargas (que permitem e facilitam a infiltração 
e a recarga do lençol freático) sejam planas, apresentem so-
los profundos e permeáveis e vegetação preservada. 
• As áreas de afloramento de rochas são mantidas pelas 
águas de chuva, armazenadas nas fraturas ou poros das ro-
chas e liberadas para a superfície. 
 
PARA SE MANTER E RECUPERAR NASCENTES SAO 
FUNDAMENTAIS AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:
• Manter a condição de filtração de águo nas partes do terre-
no identificadas por técnicos como áreas de recargas. O ideal 
é que essas áreas sejam mantidas com vegetação natural. 
• Isolar a nascente com cerca mantendo a vegetação nativa 
conforme a legislação ambiental. 
• Ao longo do curso d'água, manter ou fazer a recuperação 
da vegetação siliar com larguras estabelecidas pela legisla-
ção ambiental. 
• Todas as providências devem ser embasadas em recomen-
dações e assistências de profissionais habilitados, como téc-
nicos das Emater e do Instituto Estadual de Florestas (IEF).
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FONTE: Maurício Roberto Fernandes, coordenador técnico 
estadual de Bacias Hidragrófi cas da Emater - MG. 

Proteção e recuperação 
de Nascentes
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Trabalhador

O deputado Federal Leonar-
do Monteiro (PT-MG) reconhece 
o trabalho árduo e a importância 
econômica para nossa região dos 
trabalhadores rurais. O deputado é 
consciente da importância que tem 
o homem do campo, que produz o 
alimento responsável pelo sustento 
de todas as pessoas deste país. 

O trabalhador rural trabalha 
para que possamos extrair da ter-
ra o nosso alimento sem danificar 
o solo, ou desequilibrar a economia 
da natureza. Usam de sua intuição 
e conhecimento da terra que são 
de vital importância para a humani-
dade além de serem conhecedores 
profundos dos sutis sinais da natu-
reza para o bom cultivo do solo.

Rural
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Governo 
Lula lança 
Plano Safra 
2008/09
Leonardo Monteiro em sintonia com Lula dedica atenção 
especial para Fortalecimento da agricultura familiar

O Plano Safra prevê a desti-
nação de até R$ 13 bilhões 
para a agricultura familiar. 

O valor é cinco vezes maior do 
que o da Safra 2002/2003. Qua-
se metade dos recursos, R$ 6 bi-
lhões, estão voltados para finan-
ciamento da compra de máquinas 
e equipamentos visando a am-
pliação de produção de alimentos 
nas pequenas propriedades.

A grande novidade será a 
simplificação das regras para 
contratação dos empréstimos 
do Programa Nacional de For-
talecimento da Agricultura Fa-
miliar (Pronaf), reivindicação 
antiga dos produtores. Além 
disso, as taxas de juros serão re-
duzidas. Para os financiamentos 
de custeio, as taxas ficarão entre 
1,5% ao ano e 5,5% ao ano. 

A meta do Plano Safra Mais 
Alimentos é elevar em 18 mi-
lhões de toneladas/ano a produ-
ção da agricultura familiar. Para 

alcançar este objetivo, o Gover-
no Federal criou mecanismos 
estruturantes de longo prazo. 
Uma destas medidas é uma linha 
de crédito para investimento na 
infra-estrutura produtiva da 
agricultura familiar. Até 2010, o 
volume de crédito da linha Plano 
Safra Mais Alimentos chegará a 
R$ 25 bilhões e vai beneficiar 1 
milhão de produtores familiares, 
com a comercialização de 60 mil 
tratores e 300 mil máquinas e 
implementos agrícolas. O limite 
de crédito por produtor é de R$ 
100 mil, com prazo de até dez 
anos para pagar, com três anos 
de carência e juros de 2% ao ano.

O deputado Federal Leonardo 
Monteiro atua em parceria com o 
governo federal para garantir aos 
agricultores familiares acesso ao 
crédito rural, assistência técnica 
e extensão rural, capacitação e 
pesquisa, além de infra-estrutura 
e serviços aos Municípios.

Plano 
Safra
2008/2009
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Leonardo Monteiro Leonardo Monteiro 
prioriza a agricultura prioriza a agricultura 

FamiliarFamiliar

Leonardo Monteiro pensa um 
projeto de geração de tra-
balho, renda e crescimento 

sustentável considerando não só 
o enorme potencial da agricultura 
familiar pela sua expressão econô-
mica, mas também por sua dimen-
são sócio-cultural e ambiental.

Monteiro promove ações de 
parceria com os (as) Agricultores 
(as) Familiares dos municípios em 
que seu mandato está inserido. 
Ele é responsável pela destina-
ção de recursos para aquisição de 
patrulhas agrícolas e implemen-
tos (grade aradora homa e car-
reta) para mecanização agrícola 
de atendimento coletivo aos (as) 
agricultores (as) familiares organi-
zados (as) em associações comu-
nitárias rurais, em oito municípios; 

aquisição de pá carregadeira vi-
sando a construção de pequenas 
barragens, além da aquisição de 
uma motoniveladora. 

Leonardo Monteiro indicou 
também recursos para a Cons-
tituição de Arranjo Produtivo 
Local da Cachaça, em Águas 
Formosas; Aquisição de veículo 
para transporte de produtos da 
Agricultura Familiar; viabilização 
econômica e social de empreen-
dimentos associativos, coopera-
tivos e da economia solidária. 

O deputado destinou ainda 
verbas para realização de diag-
nóstico técnico e econômico da 
cadeia produtiva do biodiesel 
na região do Jequitinhonha e 
Mucuri com foco na Agricultura 
familiar, entre tantas outras. 


